
ESTADO DO CEARÁ

cÂunnn MUNTcTPAL DE coREA
CNPI N' 06.@2.3791M7-96

Âv. Preí. Vilar Fontenele, 74, Centro, Corcâú-CE

(,

Avtso DE coxtneraçÃo orneu
DrspENsA oE LtctTAçAO N". 008/2025-DL

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo N" 2025.03.06.02

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Av. Pref. Vilar Fontenelê,74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF
sob o no 06.602.379/0001-96, torna público que, realizaá Contratação Direta por
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, nos
termos artigo 75, inciso ll da Lei 14.13312021, Ato da Mesa N" OO2|2O24, de O1lO3l2O24,
e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos,
conforme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando a manifestaÉo
de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da
administração obter a proposta mais vanta.iosa, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

14t03t2025

As propostas deverão ser encaminhadas para o
email: camara@cmcoreau.ce.oov.br , de acordo
com o § 2' do art. 160 do Ato da Mesa n"
OO2l 2024, de 01 I 031 2024.

,I.0. DO OBJETO:
1.1. Constirui gbjeto desta coNTRATAÇÃo PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE
DIGITALIZAÇAO DE DOCUMENTOS, INCLUINDO, ESCANEAMENTO,
TRATAMENTO DAS IMAGENS, RECONHECIMENTO ÓTICO DOS CARACTERES,
INDEXAÇÃO ELETRÔNICA, ARMAZENAMENTO EM MIDIA DIGITAL DE
DOCUMENTOS PERTENCENTES À CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE,
REFERENTE AO PERÍODO DE MAIO À DEZEMBRO DE2024.
1.2. Compõem este Edital, alem das condições especíÍicas, os seguintes documentos:
1 .2.'l - Anexo I Termo de ReÍerência;
1 .2.2 - Anexo ll Documentação da empresa a ser Contratada;
1 .2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
1 .2.4 - Anexo lV Minuta do Contrato;

2.O.DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de
preços e documentos de habilitação pelo link disponível no site da Câmara Municipal de
Coreaú, disponível em: httos://www.cmcoreau.ce.oov.br/, na aba Transparência, em
seguida nos botóes: "Licitações" -> "Contratação Direta - Lei 14.13312021", o envio será
pelo email: camara@cmcoreau.ce.qov.br.

DATA DO AVISO DE DISPENSA:
DATA LIMITE
APRESENTAçÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

FORMA DE
PROPOSTA:

ENVIO DA

/

,: j+-
l-; b a

PREAMBULO:

1910312025. até às 24:00h.

2.1.1. Não ooderão DaÉiciper desta disDensa os fornecedores:



)
2.1.2. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s
anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaÉo e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitaÇão.
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contralar com a administraÉo pública,
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade do CNJi
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU|

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísicâ ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a
ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responúvel pela êlaboração do pro.leto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se.ia dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do câpital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ela necessáíos;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçáo,
impossibilitada de contratar em deconência de sanÉo que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de naluteza técnica, comercial, econômica,
Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,
de 1 5 de dezembro de 1976, conconendo entre si:
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÉo de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos cÍrsos vedados pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplia-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituiçáo
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da pêrsonalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3. otganizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 74612014-TCU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECU ORCAMENTÁRIOS:

cÂunm MUNIcIPAL DE CoREAÚ

ESTAID DO CEARÁ

CNPJ N" 06.@2.379/000.t-96
Av. PrcÍ. vilaÍ Fontenele, 71l, Centro, Coreaú-CE

3.1. As despesas deconentes desta contrataÉo estão prÕgramadas em dotação
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CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ

ESTADO DO CEARÁ

@

cNP' N', M.602.37e1000.1-96
Av. PÍef. Vilâr Fonteâele, 74 Cenho, C,oreaú-CE

c
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício
2025. na classificação:
a) DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 01.01.01.031.0001.2.00í - (MANUTENÇAo E

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTRoS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURIDICA);
C) FONTE DE RECURSO: 1SOOOOOOOO . RECURSOS NÃO VíNCULADOS DE
II\,4POSTOS.

4.0. DO VALO R ESTIMADO:
4.1 . O valor global estimado para contratação será de Rg 21.773,33 (Vinte e um mil
setecentos e setenta e três reais e trinta e três centavos).

ITEM DESCRTçÃO/ESPECtFtCAÇÃO UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

R$ 21.773,33 R$ 21.773,33

L

0'r

5.0. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACÃO DE HABILITAÇÃO E

s.1 . A presente ficará ABERTA POR UM PERíODO DE 03 (TRÊS) D|AS ÚTE|S, a partir
da data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos
deverão ser encaminhadas pelo email disponível: <camara@cmcoreau.ce.gov.bÊ no
site da Câmara Municipal de Coreaú, na aba Transparência.

5. DA APRESENTAÇÂO DOS DOCUMENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta
de preços, na forma prevista no Anexo I - Termo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassiÍicaÇão.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não podeÉ
ultrapassar o valor do orçamento da Câmara previsto no item 4.1.1 do edital

sERVrÇO

f9.--

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO
DE DOCUMENTOS,
INCLUINDO, ESCANEAMENTO,
TRATAMENTO DAS IMAGENS,
RECONHECIMENTO ÓTICO
DOS CARACTERES,
INDEXAÇÃO ELETRÔNICA,

01 ARMAZENAMENTO EM MíDIA
DIGITAL DE DOCUMENTOS
PERTENCENTES À CÂMARA
MUNICIPAL DE COREAÚ/CE .
COMPETÊNCIA: MAIO, JUNHO,
JULHO, AGOSTO, SETEMBRO,
OUTUBRO, NOVEMBRO E
DEZEMBROI2O24.



ESTÀDO DO CEARA

úCAMARA MUNICIPAL DE COREA
CNPJ N' 06.602.37 9/ 00AL96

Av. PÍef. Vila. Font&ele, 74, Ceneo, Co.eaú-CE

7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via
datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas,
devendo conter no mínimo:

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o
objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados refêrentes ao
número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo
obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não Ihe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, por ITEM, conÍorme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por
extenso, computando todos os custos necessários para o atendimênto do objeto
desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdencrários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que lncidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às coneções
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores por extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta.) dras, a contar da
data da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de
omissão.

7.í.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá
o unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido
alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.'1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em
moeda corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o drreito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara detodos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as
condições de participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem
como a acêitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável lei
14.133121.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7 .2.1. contiver vícios insanáveis:
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7.2.2. não obedecer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos:
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
deÍlnido para a contratação;
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.
7.3- Quando o Íomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o ob.ieto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de cuslo que sejam inferiorês
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Enceíada o pazo pa,a recebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitação, será veriÍlcada a conÍormidade da proposta classificada êm primeiro lugar,
ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à
compatibilidade do preço em relaÉo ao estipulado para a contrataçáo, bem como os
documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassificada e veriÍicada pela ordem de classificação
o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condiçõês
do êdital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do
objeto, poderá ser colhida a maniÍestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou
lancê subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaÉo.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de ContrataÉo Direta.

cÂuana MUNIcIPAL DE CoREAÚ

ESTADO DO CEARÁ

@

CNPJ N'M.ú2.37910íyJ.1-96
Âv. Preí. vilâr Fontmele, 74 CentÍo, Cote3ú-CE

9.0. DO PAGAMENTO:
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9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
9.2. PaÍa realizaÇão dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

IO.O. DAS DISPOSICÕES GERAIS:
í0.1. Poderá a Câmara Muncipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente Justificado.
10.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no art. í49 da Lêi Federal no 14-133121.
10.4. Após a fase de classificação das pÍopostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e
aceito pela Câmara Municipal.

COREAÚ (CE), í4 dç Março de 2025.

, h,t"*. vJL'à'"^ f ","-l/-r*ANTONIO WILLIAM FERNANDES MACHADO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ESTADO DOCEARÁ

cÂunna MUNICIPAL DE COREAÚ
cNU N' A6.@2.379/0001-96

Av- PreÍ- VilâÍ Fontenele, 74 Centro, Cor€aú-CE §){r
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ESTADO DO CEARÁ

cÂuana MUNrcrPAl oe conelú
cNP] N' 06.602.37 9/0007-96

Av. Preí. Vilâr Fontenele, 74, CentÍo, Coreaú-CE

í. DO OBJETO: '-'\--
1.1. coNTRATAÇÃo PARA PRESTAÇÃo DE sERVtÇos DE DtctrAltzAÇÃo DE
DOCUMENTOS, INCLUINDO, ESCANEAMENTO, TRATAMENTO DAS IMAGENS,
REcoNHECTMENTo óTrco Dos CARACTERES, tNDExAÇÃo ELETRôNtcA,
ARMAZENAMENTo EM MíDIA DIGITAL DE DoCUMENTOS PERTENCENTES À
CÂMARA MUNICIPAL DE CoREAÚ/CE, REFERENTE AO PERíODO DE MAIO A
DEZEMBRO DÉ 2024, de acordo com o detalhamento abaixo:

VR. TOTAL

R$ 21.773,33

1.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

- Execução do serviço por empresa espêcializada e com experiência comprovada;
- Digitalização em alta resoluÉo, com tratamento de imagens e padronização conforme
critérios técnicos;
- Reconhecimento óptico de caracteres (OCR) para permitir busca textual nos arquivos;
- lndexação eletrônica dos documêntos por critérios deÍinidos (data, tipo, número, setor,
etc.);
- Armazenamento dos arquivos digitalizados em mídia digital êxterna (HD ou SSD) e em
nuvem, com organlzação em pastas e estrutura lógica;
- Garantia de sigilo e segurança da informação;
- Entrega de relatórios de execução.

!l

0'1

PRE M Dto

DOCUMENTOS, INCLUINDO,
ESCANEAMENTO, TRATAMENTO DAS
IMAGENS, RECONHECIMENTO ÓTICO
DOS CARACTERES, INDEXqÇÃO
ELETRÔNICA, ARMAZENAMENTO EM
MÍDIA DIGITAL DE DOCUMENTOS
PERTENCENTES À CÂMARA MUNICIPAL
DE COREAÚ/CE . COMPETÊNCIA: MAIO,
JUNHO, JULHO, AGOSTO, SETEMBRO,
OUTUBRO, NOVEMBRO E
DEZEMBROI2O? .

UNID QTD

10

LZAçÃõRE e ED TD D E

VR. UNIT.

RS 21 .773,33

3. DA JUSTIFICATIVA

ANEXO I . TERMO OE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCN &,o

DESCRICÂO DOS SERVICOS

Armazenar em Íorma digital todos os documenlos essenciais aos alos
administrativos referenle ao período: MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO,
SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBR0/2024: processos licitatórios,
processos de pagamento, arquivos da contabilidade, setor de recursos humanos etc,
documentos essenciais para atendimento de processos e diligências administrativas
encaminhadas por Tribunais e Ministérios Federais.

ITEM oEscRtÇÃo

sERVrÇO
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3.1. A Câmara Municipal de Coreaú/CE possui acervo documental fÍsico acumula
correspondente ao exercício legislativo e administrativo de maio a dezembro de 2024, cqa
guarda e organização são essenciais para Íins de controle interno, prestação de contas,
transparência pública e acesso à informação. Diante do volume e da natureza dos
documenlos, a digitalizaÉo surge como medida necessária para a modernização da gestão
documental, racionalização de espaço físim e ampliaÉo do acesso digital ao acervo.

4. OBJETIVOS:
4,1, A SOIUç.ãO V|SA CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇAO DE DOCUMENTOS, INCLUINDO, ESCANEAMENTO, TRATAMENTO
DAS IMAGENS, RECoNHECIMENTo ÓTICo DoS CARACTERES, INDEXAÇÃo
ELETRÔNICA, ARMAZENAMENTO EM MíDIA DIGITAL DE DOCUMENToS
pERTENCENTES À cÂMARA MUNtcrpAL DE coREAú/cE, REFERENTE Ao peRíooo
DE MAIO À DEZEMBRO DE 2024, sendo a impleÍnentação deste serviço crucial para o bom
andamento das atividades administrativas do governo municipal de Coreaú/CE, haja vista a
necessidade de:

- Preservação e segurança do acervo documental da Câmara Municipal;
- Melhoria na organização, busca e recuperaÉo de informaÉes;
- Atendimento às exigências legais de transparência e controle;
- Redução de custos mm armazenamento físico e manutenção de papel;
- Apoio à modernização da gestão pública e ao processo de digitalizaÉo institucional.

5. ENTREGA E cRtrÉRros DE AcErrAçÂo Do oBJETo.
5.'l.Prazoeexecução:
5.1 .1 . O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, conlados do recebimento
da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.
5.1.2. Cumprida a obrigaÉo, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. [Iediante termo, os serviços serão Íecebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú para
acompanhamenlo e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em
até 10 (dez) dias úteis da prestação do serviÇo.
5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (OUINZE) dias úteis da emissão
do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servido(es) responsável(eis) designado(s)
pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observaÉo ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais.
5.1.2.2.1. O prazo para recebimento deÍnitivo poderá ser estendido de íorma a garantir
maior possibilidade ao contralante de verificação da adequação do serviço contratado.
5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condições de prestação e validaÉo, de modo que a CONTRATADA faça
os ajustes necessários de correÇão, ou apresente as justiÍicativas pertinentes a avaliação
realizada.
5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Termo de Referência.
5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento,
devidamente corÍigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá à
Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

cÂunnn MUNTcTPAL DE coREAú

ESTADO DO CEARÁ

cNP' N' 06.@L379i0A01-96
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6.2. Disponibilizar na prestação dos serviços previstos no ETP e Termo de Referência,
somente profissionais devidamente habilitados, devendo a empresa possuir todas as
licenças de funcionamento previstas na IegislaÉo brasileira, isentando a Câmara Municipal
de Coreaú de qualquer despesa adicional.

7. vrcÊNcn E PRoRRocAçÃo
7.1. O pÍazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início na data de
_____J _____) _ e encenamento em I I , podendo ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital
e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociaÉo com o contratado ou a extinÇão
contratual sem ônus para qualquer das partes.
7 .2. A prorÍogaÉo dê que trata este itêm é condicionada ao ateste, pela autoridade
compelenle, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
AdministraÉo, permitida a negociaÉo com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar Íormalmênte demonstrado no pro@sso que a forma de prestaÉo dos
serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do mntralo, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestaÉo expressa do contratado informando o interesse na
proíroga€o;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
7.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
7.4. A píorrogaÉo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
7.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataÉo deverão ser reduzidos
ou êliminados como condição para a renovação.
7.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrata[ com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

8. DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:
8.'Í. A prestaÉo dos serviços descritos nesle Termo de Referência se dará diretamenle pela
Cont[atada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro local,
de acordo com a nêcessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a
assegurar as condiçôes imprescindíveis e específicas da execuçao dos seruiços.

9. DA SEGURANçA E OO SIGILO
9.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade
dos dados, programas e pfocedimentos Íisicos de armazenamento e transporte das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com
a legislaÉo vigente.

q5
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6. OAS COND|çOES DE EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS:
6.1. Disponibilizar os serviços, conforme ETP e Termo de Referência.

w.



9.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relaÉo aos dados, informações ou documentos
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente poÍ sua indevida divulgaÉo e/ou inmrrêta ou descuidada utilizaÉo.

í0. Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|OS
10.1. As despesas dê@rÍentes desta contratação estão programadas em dotação
orçâmentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de ?025,
na classiÍicação:
a) DOTAçÂO ORçAi,ENTÁRh: 01.01.01.031.0001.2.001 (MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDICA);
c) FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

íí. coNcLUsÂo
1 1.1. Do exposto, conclui-se que o objeto da contratação amolda-se aos pressupostos legais
de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento IúENOR
PREÇO POR ITEM, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei 14.13312021, Ato da Mesa No

OO2|2O24, de 0110312024, devendo ser encaminhado o pÍesente processo Administrativo à
Comissão de Contratação para demais providências e continuidade do processo de
contratação, na forma da Lei.

coREAÚ-CE,_de de 2025.

Ordenador de Despesas

ha
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ANExo II . DocUMENTAçÃo oA EMPRESA A SER CoNTRATADA

HABTLTTAÇÃo runíorcl:
l) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de
microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará c,ondicionada à verificaÉo da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estaluto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as
alterações contratuais, se houver ou da consolidaSo; lnscrição do ato constitutivo, na
hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição de seus
administradores, no caso de sociedade por açõesi Prova da diretoria em exercício, na
hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou
sociedade estrangêira em funcionamento no país.

ll) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de SóciG.Administrador ou do
titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

ffi
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REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
ll) Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
lll) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relatÍvos a Créditos Tíbutários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFBi PGFN no 1 .751 , de 2 de outubro de 20'14;
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
Vl) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
Vll). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, aÍaves de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
Vlll) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011 .

lX) Declaraçâo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
inÍormando que cumpre a proibiÉo prevista no inciso XXX|ll do art. 7. da Constituição
Federal. - ou se.ia, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze
anos, salvo na condiÉo de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo
ou impresso identificador do CNPJ/MF da Íirma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem assinou.

QUALIFICACÃO TÉCNICO.PROFISSIONAL E TECNICO.OPERACIONAL



l) Comprovação de experiência na execuçáo de obieto de mesmo caráter e de igual
complexidade ou superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Cerlidóes"

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado em nome da empresa
ou do seu sócio/titular.

l) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE) do último exercício Íiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encenamento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, as ernprêsas
optantes pelo Simples Nacional, ficam dispensadas da apresentação de Balanço, desde
que apresente documento comprobatóio.

t{í
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ANEXO III . MINUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

A CÂMARA iIIUNICIPAL OE COREAÚ.
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispênsa de Licitação n'.
com o PREÇO GLOBAL de

OBJETO

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessente) dias.

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2025.

ITEM oEscRrÇÃo/ESPECTFTCAçÃO UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE
DOCUMENTOS, INCLUINDO,
ESCANEAMENTO, TRATAMENTO DAS
IMAGENS, RECONHECIMENTO ÓTICO
DOS CARACTERES, INDEXAÇÃO
ELETRÔNICA, ARMAZENAMENTO EM
MíDIA DIGITAL DE DocUMENToS
PERTENCENTES À CÂMARA MUNICIPAL
DE COREAÚ/CE . COMPETÊNCIA: MAIO.
JUNHO. JULHO. AGOSTO. SETEMERO.
OUTUBRO. NOVEMBRO E
DEZEMBROI2O24.

sERVrÇO 01

Responsável Legal

ffitt\r,
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMo DE coNTRATo - coNTRATAÇÃo DTRET
PRESTAÇÃo DE sERvrços

A (LEt N" 14.133t211

o w
CoNTRATO ADM|N|STRAT|VO N" ......../....,
FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160{00 inscrito no CNPJ/MF sob o
n" 06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
ANTÔNIO WLLIAM FERNANDES MACHAOO, iNSCritO NO CPF SOb O N" 026,414-553.40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a (NOME
E QUALIFICAÇÃO), no Íinal assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo no .............................. e em observância
às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e do Ato da Mesa n' 00212024, de 0110312024,
resolvem celebraÍ o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRITIEIRA. OBJETO
1 .1 . O objeto do presente insrrumento_ é a CONTRÂTAÇÀO PARA PRESTAçÃO DE
SERV|ÇOS DE O|G|TAL|ZAçAO DE DOCUiTENTOS, |NCLU|NDO,
ESCANEAi,TENTO, TRATAMENTO DAS IMAGENS, RECONHECIiIEITO ÓTICO
DOS CARACTERES, TNDEXAçÂO eletRÔHrCl, ARmAZENAMENTO EtU i,tiDtA
OIGITAL DE DOCUMENTOS PERTENCENTES À CÂMARA MUNICIPAL DE
coREAú/cE, REFERENTE Ao pERíoDo DE MAto À DEZEMBRo DE 2024, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1 .2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÁO UND QTDE VALOR
UNlTÁRIO

VALOR
TOTAL

9_0_

COREAU E A EMPRESA

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:

'1.3.1 . O Termo de Referência que embasou a contrataÉo;
'1.3.2. O Edital de LicitaÉo, a Autorização de ContÍatação Direta e/ou o Aviso
de Oispensa Eletrônica, caso existentes;
1 .3.3. A Proposta do Contratado; e
1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA. vIGÊNcn E PRoRRoGAÇÃo
2.1 . O Wazo de vigência da contratação é de í2 (doze) meses, com início na data dê
_____1____1_ e encerÍamento em I I , prorrogável na Íorma dos
artigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021.

2.'Í.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
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3. cúusuLA TERCE|RA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÂo coNTRÂ
3.1. O regime de execuÉo contratual, o modelo de gestão, assim como os 5L_e
condiçôes de conclusão, entrega, observaÉo e recebimento deÍinitivo con
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

no

l. cúusur-l QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

s. cúusur-l eurNTA - PAGAMENTo
5.1. PREçO

5.1.1 . O valor total da contrataçâo é de R$.......... (.....)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuÉo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete,
seguro e outros nêcessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.
5.'1.3. O valor acima é meramente eslimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contrãtedo dependerão dos quantitativos dê sêrviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAIiENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de oídem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancátia paru pagamento.
5.2.3. JustiÍicamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4", da
l-.ei no 14j33121, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal
sistemática pelas instituições Ílnanceiras legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.'1. O pagamento sêrá efetuado no prazo máximo de ate 30 (trintâ) dias, conlados do
recebimênto da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante aleslar a execuÉo do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizaÉo, mediante aplicaÉo do índice IPCA-E de correção monetária.

5.4. COND|çÔES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do
obleto da contrata€o, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a emp[esa
para que emita a nola fiscal ou fatura com o valoÍ exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscâl ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÉo do contrato;

mlÀ/
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nÀe) o valor a pagaÍ; e

0 eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
a liquidação da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado

J §
que rm
provid

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o píazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regulârização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
compíovaÇão da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta aos sítios
eletrônicos oÍiciais ou à documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais para: a) veriÍicar a manutenÇão das
condiÉ€s de habilitação exigidas no edital; b) identiÍicaÍ possível razão que imp€ça a
participação em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem mmo ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contralanle.
5.4.8. Não havendo regularizaÉo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÉo da regularidade
Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efeluado, para que sejam acionados os meios pertinenles e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à Íescisão conlralual nos autos do processo admanistrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contralado não
regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais.
5.4. 1 1 . Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação
aplicável.
5.4.1 1 .1 . lndepêndenlemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pêlo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e
contribui@es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará
condicaonado à apresentação de comprovação, por melo de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei ComplementaÍ.

6. CúUSULA SEXTA . REAJUSTE
6.1 . Os preços inicialmente mntratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamênto estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).
6.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice
IPCA-E de correção monetária, exclusivamente para as obrigaÇões iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

encte



cÂMARÂ MUNTcTPAL DE coREAú

fSfeOO OO Cf.mlt

t

@

CNPJ N', M.fi2.379/000.1-96
Av. PÍeÍ. Vilâr Fontmele,74, Cenko, Coreâú-CE

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondênte tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) deÍinitivo(s).
6.5. Nas aÍeriçóes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento vênha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquêr forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituaÇáo, o(s) que viê(em) a ser determinado(s) pela legislaÉo então em vigor.
6.7. Na ausência de pÍêvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8. O Íeajuste será realizado por apostilamento.

7. cúusuLA sÉTrÍl,rA - oBRlcAÇÔEs Do CoNTRATANTE
7. 1 . São obrigações do Contratante:

7.'1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contralo e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
7.1.3. NotiÍlcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre@es
verificadas no objeto foÍnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e ÍiscalizaÍ a execução do contrato ê o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
7.1.5. Eíetuar o pagamento ao Contratado do valor corespondente ao
íornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;
7.1 .6. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inêxecuÉo total ou parcial
do Conlrato;
7.1.7. CientiÍicar o órgão de representaÉo judicial do ÓÍgão para adoçáo das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1 .8. Explicitamênte emitir decisão sobre lodas as solicitações e redamâções
relacionadas à execu@o do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimenlo, a AdministraÉo terá o
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a pronogação motivada por
igual período.

7.1.9. NotiÍicaÍ os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumpÍimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do pÍojeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2", da Lei no 14.133121..

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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8 cúusuLA otrAvA - oBRIGAçôES Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇôes constantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo mmo exclusivamente sêus os riscos e as despesa
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

8.1 .1 . manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para repÍesentá-lo na execução do contrato.

8.1 .1 .1 . A indicâÉo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às deteÍminações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitaÉo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa
técnica e a legislação de regência;
8.1.4. Repara[, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais
se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuÉo do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidadê a Íiscalização ou o
acompanhamento da execuÉo contralual pelo Contratante, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.í.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos teÍmos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.1 33, de 2021 ;

8.1.7. Quando não for possível a veÍificação da regularidade junto aos sítios
eletrônicos oÍiciais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela Íiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da presta€o
dos serviços, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fêderais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em
Acordo, ConvenÉo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou eguivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciáÍias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do mntrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou inÍormaÇão solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local

--iL_
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dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuÇão doi
empreendimento.
8.1 .'l l . Paralisar, por determinaÉo do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segu[ança de pessoas ou bens de teíceiros.
8.'1.'12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas,
e tudo o que Íor necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÉo
pertinente, cumprindo as detêrminações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fulam às
especiíicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.15. Não pêrmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade mm as
obrigações assumidas, todas as mndições exigidas para habilitaÉo na
licitação, ou para qualiÍcação, na contrataÉo direta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cârgos previstas
na legislaÉo (art. 1 16);
8.1.18. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo único);
8.'1.19. Guaídar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.'l .20. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
deconentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, excelo quando ocorrêr algum dos eventos arrolados
no at1. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021 .

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
êstadual ou municipal, as normas dê segurança do Contratante;

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçOES PERTINENTES À LGPD
9.'l . As partes deverão cumprir a Lei n" 1 3.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em aazão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a pa(ir da
apresentação da proposta no procêdimento de conúataÉo, independentemente de
declaração ou de aceitaÇão expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justiÍlcâram seu a@sso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6o da
LGPD.

)
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9.3. É vedado o compartilhamento mm terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
b.a. A Adrini"tração deverá seÍ informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contralos dê suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação áo cumprimento de obriga@es legais ou contratuais e somente enquanto

nâo orescritas essas obrigaçoes
g.6. É der", do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres'

requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD'

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

àôveies Oa presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir

sua observância.
ó.A. O Contr"trnte poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de compÍovaÉo

formulados.
ô-.g. ó Contr"taOo deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável

justiÍlcadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimenlo

ãa LGPD, inclusive quânto a eventual descarte realizado'
g..lo. Bancos de daáos formados a partir de contratos administrativos, notadamente

àqueles que se proponham a aÍmazenat dados pessoais' devem ser mantidos em

áÀOiente uirtr"t ántrolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados

it-CpO "rt. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de

iesponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos'' 9.10.1.bs referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em íormato

interoperável,afimdegarantirareutilizaçãodessesdadospelaAdministíação
nas hipóteses Previstas na LGPD.

9.11.0 contiato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pesioais, quando indicado pela autoridade mmpetente' em

àipôciar a aNpo por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma

da LGPD.
9.12. Os conÍatos e convênios de que trata o § 1" do ai 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

10. cúusuLA oÉcliiA - GARANTIA DE EXECUçÃO
10.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execuÉo'

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.INFRAÇÔES E SANçÔES ADíIiINISTRATIVAS

1 1 .1 . Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei n' 14 '133, de 2021 ' o

Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
bi der causa à inexeiução parcial do contrato que cause gÍave dano à

AdministraÉo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

)

)
)

c
d
e

(

coletivo;
der causa à inexecuÉo total do contÍato;
deixar de entrêgar a docrlmentação exigida para o certame;

não manter ã proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente

devidamente iustiÍicado;
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àifl nâo celebrar o conlrato ou não entregar a documentaÉo exigida a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propo

S) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâ
sem motivo justiÍicâdo;

h) apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou
pfestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÉo do
contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lêi n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descrilas
as seguintes sançôes:

i) Advêrtência, quando o Contíatado der causa à inexecuÉo parcial do mntrato,
sempre que não se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156,

§2o, da Lei);
ii) lmpedimento de licitar e contretar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas b, c, d, e, Í e g do subitem acima deste Contralo, sempÍe que não se
justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

iii) Declaração dê inidonêidade paÍa licitar e contratar, quando praticâdas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiÉo de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei)

iv) lúulta:
(1 ) moratória de 1 ,0% (um por cento) por dia de atraso injustiÍlcado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moÍaloÍia de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância
do prazo fixado para apresentaÉo, suplementação ou reposição da
gaÍantia.
(a) O akaso superioÍ a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

a rescisão do contrato por descumprimenlo ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021 .

(3) compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

1 'Í.3. A aplicaÉo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaÉo integral do dano causado à Conlralante (art. 156,

§e')
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7").

11 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no
prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157)
'11 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento evenlualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença sêÍá descontada da garantia prestiada
ou será cobrada .iudicialmente (art. 156, §8o).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicaÉo enviada pela autoridade competente.

\
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11 .5. A aplicâção das sançÕes rêalizar-se-á em processo administrativo que asseguíe
o contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2O?1, para as penalidades de
impedimento de licitar e contrataÍ e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar.
11.6. Na aplicaÉo das sanções serão considerados (art. 156, §1'):

a nalu(eza e a gravidade da inÍração cometida;a
b
c
d
e

as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantaÉo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.'133, de 2021, ou
em oulras lêis de licitaçôes e conlratos da AdministraÇão PÚblica que também sejam
tipificados como alos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos aulos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)
'l 1.8. A personalidade jurídica do ContÍatado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos nesle Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
lodos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderês de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dê fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditôrio, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 1ô0)
1'1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaÉo da sangão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 )
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou conlratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

'14.133t21.

I2. CúUSULA DÉCIIIIA SEGUNDA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL
í2.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contfaentes.

12.1 .1. O contrato pode ser exlinto antes do pÍazo nele fixado, sem ônus para
o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oíerece
vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversáíio do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
í2.1.3. Caso a notiíicação da não-continuidade do mntrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorreÉ após 2 (dois) meses da data da comunicação.
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'12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nelê estipuladas,'
ou anles do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

'12.2.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 1 39 da mesma Lei.
12.2.2. A alterâção social ou modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.2.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração sub.ietiva.

1 2.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou paÍcialmente

cumpridos;
12.3.2. RelaÉo dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizações e multas.

í3. CúUSULA DÉCIíUA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

l. Gestão/unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotaÉo relativa aos exercícios Íinanceiros subsêquentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e libe[aÇão dos créditos corÍespondentes,
mediante apostilamento. Na dotação

14. CúUSUI-A DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no '14. 133, de 2021 e demais normas Íederais aplicáveis e,

subsidiariamente, sêgundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

h

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA. ALTERAçÕES
15.1. Eventuais alterações conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a acêitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.
15.4. Registros que não cãracterizam alleÍação do contÍato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei

no '14.133, de2021.

16. cúusuLA DÉctilA sExrA - PUBLICAçÃo
í6.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e condiçôes previstas na Lei no 14.133121.
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17. cúusuLA oÉcrMA sÉTrMA - FoRo
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia expressa a
outro, poÍ mais privilegiado que seJa ou venha se tornar, para dirimir quaisqueÍ questões
que possam advir do presente Contrato, conforme art. 92, §'Í" da Lei no 14.133121.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conÍoÍme, as partes
assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal, nos termos do arl.221 do Código Civil Brasileiro.

CoREAÚ-CE, _ DE DE

ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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